
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Processo RGL  nº  4883/2008.

INTERESSADO: Fundação Memorial da América Latina

ASSUNTO: Documentos pertinentes ao artigo  3º da Lei nº 4595, de 18 de junho de 1985.

Com o objetivo de atender integralmente as exigências estabelecidas pela Lei nº 4.595, de 18 de junho de 1985, em seus artigos 3º e 5º, que dispõe sobre a fiscalização, pela Assembleia Legislativa, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.318, de 23 de setembro de 1986, solicitamos que seja expedido ofício à Fundação Memorial da América Latina, para que envie a esta Comissão as informações relacionadas abaixo, referentes ao exercício de 2007: 

1. Indicação do nome dos administradores, suas funções, prazo do mandato, remuneração e participação nos lucros, se for o caso.

2. Quais providências foram tomadas para o estabelecimento de controle adequado dos bens que compõem o ativo imobilizado?

3. Como está sendo contabilizada a depreciação do ativo imobilizado, não considerada no exercício de 2007?

4. Como é contabilizada a provisão para férias?

5. Como são contabilizadas e atualizadas as principais contingências? 
Sala das Comissões, em

Deputado JORGE CARUSO
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SPL - Código de Originalidade: 959057 050710 1100


